ORIENTAÇÕES TÉCNICAS

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Reiterando orientações, solicitamos que sejam verificados os seguintes itens:

01- SOLICITAÇÃO DO 1º CARTÃO

A Unidade Escolar deverá encaminhar um Ofício a D.E Norte 2, solicitando o Cartão Vale Alimentação ou  o Cartão Vale Refeição. Conforme escolha do interessado. Neste Ofício deverá ser informado que se trata do 1º cartão e explicar o motivo (ingresso, recebia vale por outra empresa, etc.) e os respectivos dados funcionais como: Nome, RG, CPF, e RSPV

02- SOLICITAÇÃO DE 2 ª VIA DO CARTÃO

A solicitação da 2ª via do cartão Sodexo, por motivos de perda, roubo, furto, danificações, etc, bem como de professores que perderam o vínculo e retornaram à rede escolar, deverão seguir as seguintes orientações:

· Ligar urgente para a Sodexo no seguinte nº 4003-3167, solicitando o cancelamento do cartão;

· A secretaria da Unidade Escolar deverá encaminhar um ofício à DE Norte 2, encaminhando em nome do Sr. Jorge Sagae - Diretor do DRHU, contendo Nome/RG/ RSPV do interessado

03- SENHA 

As senhas provisórias dos cartões são os 4  últimos dígitos do mesmo, devendo ser alterada            pelo tel: 4003-3167 no  menu eletrônico  , no caso do cartão Refeição o interessado deverá posteriormente dirigir-se a um Posto de Benefício inserindo o cartão na máquina  na opção Senha e digitar a nova senha que será escolhida pelo interessado no ato.

04- CARTÃO BLOQUEADO

O usuário que utilizar sua senha e errar o número após 3 tentativas, terá seu cartão bloqueado.

O cartão bloqueado será cancelado automaticamente e deverá ser solicitada  uma  2ª

 via 

(seguir orientações de como solicitar a 2ª via do cartão).

05- TROCA DE VALE REFEIÇÃO POR ALIMENTAÇÃO E VICE- VERSA 

Os usuários que desejarem trocar o Vale Refeição por Vale Alimentação e vice-versa, deverá informar a Secretaria da Unidade Escolar, que enviará um Ofício à D.E Norte 2, informando a mudança, bem como os dados funcionais do interessado.

OBS: Os créditos dos Cartões não serão transferidos de uma modalidade para outra. Solicitamos que os cartões atuais sejam zerados antes da solicitação de mudança.

06 - INFORMAÇÕES GERAIS

Quando o usuário verificar no seu holerite que tem direito ao benefício e o seu cartão vier zerado ou constar valor diferente, deverá tirar xerox do mesmo, também do BFE digitado 03 meses antes, entregar na secretaria da U.E, que o encaminhará através do ofício informando o ocorrido, bem como os dados funcionais do interessado.

OBS: O usuário que receber acima do valor de 141 UFESP ( Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) o mesmo que  R$ 2.460, 45  bruto de pagamento, não terá direito ao cartão/ créditos.

OBS: Todo ofício deve ser endereçado ao Sr. Jorge Sagae, Diretor do DRHU.

Sempre recebemos o benefício com frequencia de 3 meses anterior.

Exemplo:

	Freqüência       Holerite

	Janeiro         Abril

	Fevereiro     Maio

	Março          Junho

	Abril            Julho

	Maio            Agosto

	Junho           Setembro

	Julho           Outubro

	Agosto          Novembro

	Setembro     Dezembro

	Outubro         Janeiro

	Novembro    Fevereiro

	Dezembro      Março


Lembramos que o benefício será pago de acordo com os dias úteis  trabalhados por cada um

(Sendo descontados férias, feriados e ausência do usuário).

Segue abaixo a carga horária com a tabela para cálculo dos vales ( em caso de prof. com menos de 40 h semanais)

	2011

	Janeiro     21

	Fevereiro     20

	Março     21

	Abril     21

	Maio     22

	Junho     21

	Julho     21

	Agosto     23

	Setembro     21

	Outubro     20

	Novembro     20

	Dezembro     12


TABELA DE PROPORÇÃO

	Hora Aula     % Mês

	000-009     000

	010-019     005

	020-029     010

	030-039     015

	040-049     020

	050-059     025

	060-069     030

	070-079     035

	080-089     040

	090-099     045

	100-109     050

	110-119     055

	120-129     060

	130-139     065

	140-149     070

	150-200     100     


Dúvidas procurar setor de pagamento

Tel: 2209-7320- Angélica

